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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DA BARRA-ES 

:ANEXO/: 

T8b&/11 fJM8 cobr8nÇ8 da t11x11 de UcMça para Localzaçtlo e Autortzaçlo anu&J para Funcionamento. 

TABELA A 

V&loNis(RS) 

• Ag6ncl8 aulorlzttd• d6 compra, venda e m;inulençlo da ve/culos250,00 
• kmez~m; Gettlls 250,00 
• Boltes e Congéneres 250, 00 
• ComM:lo de 8l808do 11/Tl geral 250, 00 
• CinemBs e Te8fros 250,00 
• Quiosqu& de Prai8 300,00 
·Depósito d8 mflfC8dorias 250,00 
· Frigorlfícos 1.000,00 
· Hotéis. a) • de 5 estrelas 1.000,00 

b) - d8 4 estrelas 875,00 
e) - d113 ~ 750,00 
d) - do 2 estr&las 500,00 
8) • de, 1 astre/11 400,00 
f) - d8 outras classificações 200,00 

• Pousadas • A :x>a, 00 

B •oo 
e moo 
Outras 200,00 

-lnstahtç68s e montagans d8 máquinas & equipamentos 125,00 
• lnslítulÇÕ6$1in11nCflá'8s e corr9/1tl8S dil lltulos 81'7! gerei 1.000,00 
·Jogos ttletrónlcos 250,00 
• Loj11s da dapartomentos 250, 00 
• Mo11g&ns am gers/ 125,00 
• Motéis • 250, 00 
- Pr&paraçlo de /eite e produtos d11 /11Uclnio.s 2:50,00 
- Recauchut11gens 11 '9Q8neraçilo da pneus 125,00 
- Rocondlcion11menlo de mo toros 200, 00 
- S91Viços de lnmsporlss em geral (exceto talds) 1.000,00 
- Serviços de vlg/ltlncla 250,00 
- Supermercados 1.000,00 
• F!or&tamento 8 Reflorestamento 1.000,00 
-lndúslrla: a) - da 01 a 10 empregados 250,00 

b) - de 11 11 20 empregados 375,00 
e) - de 21 a 50 empregados 500,00 
d) - de 5111 100 smpreg&dos 625,00 
e) -11clm11 de 101 empregados 1.000,00 

- Padlfrls 250, 00 

Outros ass11melhedos aos constantes deste tabllla, cuja eflquola setâ lguel a da atividade equivalente. 
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TABELA B 

Serviços &/ou comércio de: A!lq. s/UN/F (vezes) 

- Adm/n/straçoo de bens, negócios, consórcio ()U fundos mutuos 250,00 
- DJslrlbulçllo de S&g1.1ros 2"3,00 
-Artigos explosivos de fTllnd8 combust&o 1:50,00 
- Ourivesarias o rolojoari/1$ 250,00 
- Peças o ace&.órlos per11 ve/cu/os 250,00 
- Pneus Cdmares de ar 125,00 
- Materiais fotogrâffcos 200,00 
- Produtos qulmlcos 125,00 
- OerMidos de ~tróll!O 250, 00 
- Velculos u:sados 250,00 
- MOdisl.as o bouUquas 200, 00 
- M1tqUinérios e acessórios om g&ra/ 100,00 
- L4vagMn, hlbrlflcaçilo e abas/Bclmento de vt11/cu/o 1.000,00 
- Lo]l.ls de dí:scos e de fitas, folograffas, gravações e sons ruldos e 
V/dl!Os-!fJpeS 250,00 
- Propagandas, publlcldades e comunicações 250,00 
- Dlwrs6es p(Jbfices (ex~to "Bo/t11$", jogos elelrô11icos, cln11m11s, teaf/Os e congéneres Já lnc/uidos na 
Ta bela A) 500, 00 
- C,,sas de LollHias 8 apostas 500, 00 
- Buffer e Ol't}ltnizaç(>es de l'elst11s 2!50, 00 
- Agenciamento do qualquer natureza, organir.açêo, progr11mar;&o, planejam11nto, IJSStlSSOrifl de 
projetos técnicos financeiros e rJe f9iras 250, 00 
- ProaOMllmento de dMlos 250,00 
- Despachos aduaneiro-s 125,00 
- Sociedades Civis e empresas comM:/als de profissionais Bberais 

- Consrruçllo CM/ 
- /mporlaçllo e 11xp()(f11ç~o 
- Laboratórios de anttfiSéS lécnJces 
- Empresas funerárias 
- Locaçilo do veiculas 
- Taxi 
- Saumt e outros assemelhados aos constantes desta tabela 

SeNfços alou comére/o de: 

- Medicamentos a) Classe "A" 
bJ C/a$S8 ·a· 
e) Classe "C" 

- Calçados 8 couros, p//JsUcos, roupas 
- Restaurantes 8)- ClaSS& "A" 

- Mercearias 
• PensÕ6s 

b) - Classe "B • 
c)-Classe ·c· 

TABELA C 

• Materiais d!> conslrvç6o, /Uslros, ascrllórlo$ 
• Cherutaria e tabacaria 

m ,oo 
:m,oo 
250,00 
2:50,00 
250,00 
2:JO,OO 
100,00 
250,00 

.AJlq. s/UNIF (vezas} 

m.oo 
375,00 
250,00 
500,00 
500,00 
300,00 
250,00 
250,00 
125,00 
500,00 
250,00 
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- Laboral~ fot~s 2fi0,00 
- Ff!tTttgtmS, madH'ls. laf)619S, coffinas 5CO,OO 
-Auto escola 2fi0,00 
- Locafillo de ~ns móvois 2:>0, 00 
- Ólices 250, 00 
- Mat8rlal de &ietrfcldllde 250,00 
- élelrodomóst/cos m. 00 
- Oficinas de coocerlo dtt velculos m. 00 
- Rostoutoçlo de qutllquer objeto (exceto poquenos {n$1fldoles de SllNlços) 

200,00 
- MJgos de t/Mza 100.00 
- Feno Vello 2.S0,00 
- Cóp/Bs de documentos e outros assM!ellac/o$ ao.s constantes des/11 t11bele 

100,00 
- Academia 250,00 

TA BELA "O" 

- Tecldos 
- TIJX'!TllAas 
- IJvraril!S 

Mq. slUNIF (vezes) 

5()(),00 
250,00 
250,00 

- Pe{x9rkfs A •oo 
B ~00 
e 1~00 

- Outres 100,00 
- Louças 125,00 
- Casa de ma$$11s, ~sl&/orkl$ 250,(KI 
-e.ases c1e htr!ches m.oo 
- Bares 250,00 
-Ca~ 75,00 
- Boteco 75, 00 
- Comérck> de c~o em geral 250,00 
- SCJM,ler/11s, bombonleros e doces 2fi0, 00 
- Caça, pesca, utens/Dos doméslicos (exceto tH~cos) 250,00 
- Ar6(los 9fTOpocu6ffos, veslllltios" de lavouro 250,00 
- ChaVDiros, encadom11çl!o de ivros 100,CO 
- Lavencfenes, tinturarias 125, 00 
- C-Om6rclo de ~iatos 100,00 
- Represefltaç6o comerei& em gerei e oulros e!>Sll~ ao.s constantes desta lsi11 

- Com6rclo em (}Mal nlo com;lantes desta W11 
- Migas esporlivos 
- Quilllo a) ClaSSll •A• 

b) Classe ·e· 
e) C/111SSe 'C" 

50,00 
50,00 
250,00 
400,00 
250,00 
100,00 

' 
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TABELA •e• 

Alq. t.IUNJF (veus) 

- Cabehtlre/ros, manh:Ul'lls, pedcur11s, /Mtku/1;6es de beleza 100,00 
- H0$()1(/l/s, casas d11 st1flde, bancos do St1nguo, pronto socorro !i-00,00 
- Lllxntórlos do lll!Mse.s clln/CtJS e fJtllJlcldlldtJ médica, flsiolttrapla 

- E.&tab •ctnento.s tt. MSÍIO 

- Esctt!6rios d4 ~&«11/s e eut~ 11) Cl.wa 'A' 
b) a.ss. '8' 

TAS .ELA ºF" 

SeMços alou comlll cio dtt: 

500,00 
500,00 
500,00 
250,(J() 

Aflq. sAJNIF (vszes) 

- Quitandas, verduras, /&gumes, fiulas a IMmé produtos d& flllt11 e mero11do 
100,00 

-~ti lenha S<J,00 
- Bancas de jamais. ntvlstM, ~ de MfPX/IJ:M 5/J,00 
- ~&blle~llos de~ t1 Olli!llS de~ de~ do saMçosn~ qud.1e.tdos 
li~~ tlC5 cmstllflt"S de:Jitl IJtbe/8 15.00 
- CwYO!IR 11) IH • 20 Fomc;;s 250,00 

b) 21 • f!IO Fomos 500.00 
e) !1 Fomos aama 1.000,00 

-u.as 2.()()(),00 

TABELA "G" 

A8q. s/UNIF (WZllS) 

- Ov!r-os e&llla!s cmentos e/ou~ nlo pnvfslo& MS taa'as .ntetbes 

~----

A 
8 
e 
~ 

:11,00 
3f)(),OO 
250,00 
200.00 
1~.00 

- ----- -----
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TABELA PARA ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA 
TEMPO~ DE VERÃO 

SfKVlços e/ou comércio de: Allq. s/UN/F (vttl&S) 

• CÍ'co$. {14ffllJM de~ 500,00 
• T,..,_,,_ 1.000,00 
-~Bo«eJelSld 750,00 
• ~'lllsóes 111Jtomobi::;tíca3. OWos 150,()() 
• Ped'*'ho 750,()() 
• Tntyler do pn114 500,00 
-~ 500,00 
·Barraca da cttahomJ quent•s 250,00 
• Baml.ca de arlssan11/o (bijuterias) 100,00 
·Barroca de camisetas, Qtngas e 8on63 300,00 
• Venc/1Jdore6 da mlho, ahlJITOIS, pipocas, btlttúi flia, coco, lhiles "gelo 

• Kbon. l.JJi-j 
· S«wte de Cuc#o e Pfct;.' • 
• Cachorro quente (Calmho 69 HoU)ogJ 
• Sdl-stJN, messas 
• Jogos Ellllrof lico$ 
• OUÕ"OS 

S0,00 
1.000,00 
373,00 
150,00 
175,()() 
750,00 
f!J0,00 


